
 

 

PROCESSO: 7071/2025 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a Recuperação de Piso e 
Rodapé em granilite no Prédio da Policlínica, da Secretaria Municipal de Planejamento. 
 

1. Relatório: 

A presente análise tem como objetivo examinar as razões recursais apresentadas pela empresa 
Showman no âmbito da Dispensa de Licitação nº 128/2025, a qual restou fracassada 
em virtude do não atendimento integral das exigências previstas no Termo de Referência e 
demais documentos que compõem o processo. 

Após a divulgação do resultado da dispensa, a empresa Showman protocolou recurso 
administrativo questionando a desclassificação de sua proposta e requerendo a revisão do 
julgamento. 

2. Fundamentação Técnica: 

A análise detalhada da documentação apresentada pela empresa Showman, tanto na fase de 
habilitação quanto na apresentação da proposta, demonstrou os seguintes pontos: 

Inobservância de exigências técnicas: A proposta apresentada deixou de atender 
requisitos essenciais descritos no Termo de Referência, como, a Recuperação de Piso e Rodapé 
em granilite, o acervo não apresenta serviços semelhantes em obras realizadas pelo 
requerente, conforme manifestação técnica do responsável pela contratação. 

Vale destacar que a Administração Pública está vinculada aos princípios da legalidade, 
impessoalidade e julgamento objetivo, devendo observar com rigor as exigências editalícias, 
especialmente em procedimentos de contratação direta, como nas hipóteses de dispensa de 
licitação. 

3. Conclusão: 

Diante do exposto, conclui-se que não assiste razão à empresa Showman em suas 
alegações recursais. A desclassificação da proposta se deu em estrita observância aos critérios 
técnicos estabelecidos no processo de contratação, não se verificando qualquer irregularidade 
no julgamento que comprometa sua legalidade ou legitimidade. 

Mantendo-se o resultado da Dispensa de Licitação nº 128/2025 como fracassada, em razão 
da ausência de propostas aptas a atender às exigências do processo. 

Capão Bonito/SP, 23 de junho de 2025. 
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